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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nº 112.de 19 de agôsto de 1 948. 

r.:ml 
@165 

Dispõe sôbre'processos em anda~~n 
tos no ryepartancato de Terras e Gõ 
Ionização. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
~aço saber ~ue a Asse~bléia Leblslativa do rs 

ta do decreta e eu sanciono a seGuinte lei: 
'-

ArtiJo 12 - Os processos de coopre de terras 

devolutas d~ ~stadoJ referente a lotes de'terras situados 

no território de -lue trata o artii;o 1.2., da Lei n Q 71, de 

13 de deze~bro de 1 947, i~iciajos antes de l Q de ebril de 

1 948, terâo curso, até sua fase f i'161 no lepart8'1en to ~de 

?erras e ~oloniz8çâo. 

ArtiJo 22 - Revogam-se as dis)osições em eon 

trário. 

~alácio Alencastro, 8"l :::::u1abá, 19 de 8fjÔStO -

de 1 948, 1272 da Independência e 60 u da ~epública. 
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